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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que possam ser  tomadas as dev idas
providências para instalação de um poste de luz
na viela localizada na Rua Panorama, altura do
número 412 – Jardim Santo Eduardo. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que a via encontra-se com baixa ou nenhuma iluminação pública, o que compromete a
segurança de pedestres e moradores no período noturno, faz-se necessária a instalação de um poste de
luz no local.
 
 
 
CONSIDERANDO que a ausência de iluminação adequada contribui para o aumento de riscos de
acidentes e ocorrências de violência, a instalação de um poste de luz é fundamental para garantir maior
segurança e bem-estar à comunidade.
 
 
 
CONSIDERANDO que o local apresenta fluxo frequente de pessoas, especialmente à noite, e carece de
visibilidade adequada, justificando-se a implantação de um poste de iluminação pública para melhorar as
condições de tráfego e convivência.
 
 
 

Desta feita, indicamos a seguinte rua a ser atendida:
 

Rua  Panorama, altura do  número 412 – Jardim Santo Eduardo.
 
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder executivo.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de abril de 2026.
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Índio Silva - REPUBLICANOS
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